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PROGEOTEC PROJETOS E GEODESIA EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.246.222/0001-05, com sede no 

Conjunto Cohab, Casa 102, Quadra D, na cidade de São Geraldo do Araguaia – PA, 

neste ato representada por seu bastante procurador e advogado FLAVIO ALVES 

BRAGA, inscrito na OAB/TO nº 5.113, com escritório profissional situado à Rua Butiá, 

Quadra 04, Lote 27, setor Vila Ribeiro, CEP: 77.806-610 em Araguaína, no Estado do 

Tocantins, dr.flaviobraga@gmail.com, com procuração Ad Judicia e Et Extra (em anexo), 

vem por meio desta com os devidos respeito e acatamentos cumprimenta-lo 

cordialmente e na oportunidade apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO / IMPUGNAÇÃO 

em face da decisão que acolheu e validou documentos 

contidos na proposta vencedora da empresa EUDES R DOS SANTOS EIRELI, inscrita 

no CNPJ sob o número: 26.737.614/0001-44, com relação ao certame licitatório referente 

ao Edital (Pregão Eletrônico) n. 024/2023, o que faz com fundamento nos fatos e 

fundamentos que segue abaixo: 

DOS FATOS RELEVANTES E PRELIMINARES 

O presente certame foi adiado duas vezes, porém, em 

nenhuma das vezes foi apresentado justificativas qualquer natureza, que pudesse trazer 

explicações aceitáveis. 

O primeiro adiamento ocorreu no dia 18/04/2023, às 16:05, 

sendo que horário que iria ocorrer a licitação era 09:00h, em 19/04/2023, ou seja, com 

menos de 24 hs, aproximadamente 17hs, o que fere alguns princípios administrativos, 

morais e de boa fé, causando estranheza, ficando remarcado para dia 02/05/2023, as 

09:00hs, para piorar o padrão de organização, no dia após adiar e remarcar, ocorreu 
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outra remarcação de data e horário, agora ficando estabelecido o dia 08/05/2023, as 

09:00h; 

É importante mencionar que nenhuma destas remarcações 

foram justificadas, aliás nem mesmo meramente explicadas; 

Vale ressaltar que a empresa LICITANTE VENCEDORA 

IMPUGNADA, no momento em que deveria ter ocorrido o certame, ou seja, nas duas 

primeiras datas dias 19/04 e 02/05 de 2023, a empresa licitante vencedora impugnada 

não tinha conseguido suas documentações que supostamente habilitava para participar 

do certame; 

Esta demonstrado no processo através de documentos 

juntados ainda eivados de vícios e erros grosseiros, os mesmos foram expedidos nos 

dias 02/05 (apresenta a responsável técnica junto ao CREA), ou seja, a impugnada não 

poderia concorrer no dia 19/04 e 02/05 de 2023; Já a Certidão Acervo Técnico junto 

CFTA (apesar que essa não deveria nem mesmo ser aceita pela pregoeira, vez o Edital 

fala em certidões expedida pelo CREA ou CAU), somente expedido no dia 05/05/2023, 

ou seja, a impugnada não poderia concorrer no dia 19/04 e 02/05 de 2023; 

Diante destes fatos, fica demonstrado a violação dos 

Princípios Constitucionais da Administração Pública da Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade, Publicidade e Eficiência, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal de 

1988. 

É importante mencionar a estranheza, de todos os fatos 

narrados e mais perceber que a empresa vencedora do certame impugnada, já 

possui trabalhos prestado ao município e inclusive com dispensa de licitação, 

“contrato original - 002.1/2022”; 

Contrato 002.1/2022”, em anexo, demonstra que a empresa 

licitante vencedora impugnada já possui vínculos de conhecimento junto ao município, 

podendo isso ser objeto de apuração tendo em vista que alguns documentos 

apresentados pela licitante apesar de errados foram liberados somente na última sexta-

feira, dia 05/05/2023, causando uma forte estranheza quanto ao processo de licitação; 
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DAS VIOLAÇÕES NO EDITAL DO CERTAME 

No item 11 DO EDITAL 

DA HABILITAÇÃO do edital no item 11.1.2 “a consulta aos 

cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também do seu sócio 

majoritário”; 

De acordo com edital deveria haver consulta da pessoa física 

do sócio majoritário; 

Ocorre que no presente processo de licitação, NÃO CONSTA 

A CONSULTA PESSOA FISICA DENTRO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS, da 

empresa vencedora; 

Desta forma fica evidente a violação do edital, pela empresa 

vencedora, pois a mesma está em desconformidade com o edital; 

No item do EDITAL 11.5.2 

A HABILITAÇÃO JURIDICA do edital no item 11.5.3.5 “Prova 

de Regularidade Municipal” a certidão negativa de débitos municipal apresentado no rol 

de documentos do certame. 

De acordo com edital deveria constar certidão negativa de 

débitos junto ao município sede ou seja, Santa Terezinha do Tocantins; 

Ocorre que a certidão negativa apresentada, NÃO POSSUI 

ASSINATURA DO CHEFE DE TRIBUTOS E NEM MESMO É UMA CERTIDÃO 

EMITIDA DE FORMA DIGITAL, POIS NÃO POSSUI NENHUM CÓDIGO OU NÚMERO 

DE CONTROLE PARA PESQUISA ONLINE, OU QUALQUER OUTRA ASSINATURA 

DIGITAL, a mesma é apresentada de forma genérica sem contar número de inscrição 

municipal e inscrição cadastral; 

Diante desta situação fática o edital, foi desrespeitado 

gravemente, ferindo o Princípio Constitucional da Legalidade contido no artigo 37 da 

Constituição Federal de 1988; 

No item do EDITAL 11.5.7 

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do edital no item 11.5.7.3 

“Comprovação da capacitação Técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU”; 
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Nos termos do Edital, fica explicito que os licitantes tem o 

dever de apresentar Certidão de Acervo Técnico – CAT expedida pelo CREA ou CAU”; 

No presente processo de licitação, A EMPRESA 

IMPUGNADA, NÃO APRESENTA CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT 

EXPEDIDA PELO CREA OU CAU. 

Desta forma, fica demonstrado o atropelo ao Edital, pela 

licitante vencedora impugnada; 

Vale ressaltar que a certidão do CREA, não é Certidão de 

Acervo Técnico – CAT expedida pelo CREA ou CAU”, logo totalmente inaceitável; 

É importante salientar que a LICITANTE VENCEDORA 

IMPUGNADA, apresenta no rol de documentação apresenta Certidão de Acervo Técnico 

– CAT expedido pelo CFTA em nome do socio o senhor Eudes Ribeiro dos Santos. 

Desta forma estamos diante de outra violação do Edital, 

pois o Edital não contempla certidões oriundas do CFTA, somente CREA ou CAU. 

A responsável técnica senhora Nathalia Brito Nogueira, 

Engenheira civil, NÃO POSSUI ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO. 

Desta forma mais uma vez o Edital é violado, 

explicitamente, pela impugnada e licitante vencedora. 

É importante mencionar que essas violações poderiam ter 

sido evitadas se a pregoeira, tivesse examinado os documentos de maneira mais 

acurada e atenciosa, vez que é responsável pela lisura do processo. 

No item do EDITAL 11.5.7 

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do edital no item 11.5.7.3 

“Comprovação da capacitação Técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU”; 

A CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT EXPEDIDA 

PELO CFTA, qualifica o senhor Eudes Ribeiro dos Santos; 

De acordo com o Edital a qualificação demonstrada através 

de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT, tem por objetivo demonstrar o 

ACERVO TECNICO DA LICITANTE VENCEDORA IMPUGNADA. 
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Assim a certidão apresentada neste processo não serve para 

qualificar a pessoa jurídica e sim a pessoa física do sócio, que no universo empresarial 

e jurídico é totalmente distinto; 

Esta demonstrado mais uma violação explicita das exigências 

do certame, logo este processo licitatório está eivado e torna-se danoso a 

municipalidade; 

No item do EDITAL 11.5.7 

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do edital no item 11.5.7.4 “ Os 

responsáveis técnicos e/ou membros da equipe deverão comprovar vínculo com a 

empresa”; 

Nos termos no presente edital, todos os profissionais que 

compõem a equipe técnica devem ter vínculo de natureza jurídica com a LICITANTE 

VENCEDORA IMPUGNADA; 

No presente processo a empresa impugnada vencedora NÃO 

COMPROVOU VÍNCULO EMPREGATÍCIO OU DE QUALQUER OUTRA NATUREZA 

ATRAVÉS DE DOCUMENTOS HÁBEIS, com a pessoa responsável técnica pela 

empresa impugnada vencedora, senhora Nathalia Brito Nogueira. 

Fica demonstrado o desrespeito ao Edital, logo, totalmente 

inadmissível de acordo com o ordenamento jurídico pátrio. 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, passamos a REQUERER: 

a) Que o presente Recurso Administrativo de 

Impugnação, seja conhecido e provido; 

b) Que seja reconhecido os vícios no processo licitatório, 

tornando sem efeito o presente certame, em decorrência da violação dos princípios 

contidos no artigo 37 da CF/88, sendo eles: LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, 

MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA; 

c) Que seja iniciado um novo processo licitatório sem 

vícios e respeitando a legislação nacional; 

d) Que seja declarado a invalidez dos documentos 

juntados pela empresa vencedora em desconformidade ao edital; 
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e) Que a empresa LICITANTE VENCEDORA 

IMPUGNADA seja proibida de participar do novo certame, e suspensa de qualquer outro 

processo licitatório na municipalidade conforme entendimento da CPL local nos termos 

da Lei; 

f) Que seja, o presente recurso encaminhado ao 

Ministério Público, na qualidade de “custus legis”, para manifestar sobre a lisura 

administrativa e jurídica do certame; 

g) Que seja, o presente recurso encaminhado ao Tribunal 

de Contas do Tocantins, manifestar sobre a lisura administrativa e jurídica do certame; 

h) Que seja, o presente recurso encaminhado ao 

NUPREF, junto ao Tribunal de Justiça do Tocantins, manifestar sobre a lisura 

administrativa e jurídica do certame; 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Araguaína, Palmas, 11 de maio de 2023. 

 

 

 

Progeotec Projetos e Geodesia EIRELI – ME 
CNPJ: 11.246.222/0001-05 

 
 
 

Flávio Alves Braga 
OAB/TO 5113 
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Procuração “Ad Judicia e Et Extra” 

OUTORGANTE: PROGEOTEC PROJETOS E GEODESIA EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.246.222/0001-05, com sede no Conjunto Cohab, Casa 102, 

Quadra D, na cidade de São Geraldo do Araguaia – PA, neste ato representada por sua proprietária 

e administradora a senhora MIRIAN ARAUJO DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, portadora 

da carteira de identidade RG sob nº 989.654 SSP/TO, inscrito sob o no 033.201.551-30, residente e 

domiciliada no Conjunto Cohab, Casa 102, Quadra D, na cidade de São Geraldo do Araguaia – PA. 

OUTORGADO: Dr. FLAVIO ALVES BRAGA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/TO nº 

5.113, com escritório profissional situado à Rua Butiá, Quadra 04, Lote 27, setor Vila Ribeiro, CEP: 

77.806-610 em Araguaína, no Estado do Tocantins, dr.flaviobraga@gmail.com 

OBJETO: Representar a Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, 

para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos 

e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meu bastante procurador o 

outorgado, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em 

geral, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas,  assinar termo, 

oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos assuntos 

e processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer natureza, sendo o 

presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo substabelecer este a outrem, com 

ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a fim de praticar todos os demais atos 

necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, os poderes 

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, 

dar e receber quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber ALVARÁS, especialmente tratar 

sobre: Os interesses da outorgante junto a Prefeitura Municipal de Axixá/Tocantins. 

Araguaína, Palmas, 12 de abril de 2023. 

 

Mirian Araújo da Silva 
PROGEOTEC PROJETOS E GEODESIA - EIRELI 

CNPJ: 11.246.222/0001-05 
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